
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional 8ª região 
 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

RETIFICAÇÃO Nº. II DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 01/2008 DO CREFITO-8 
 
 
 
 
 
 

O Presidente do CREFITO-8ª Região, no uso de suas atribuições, 
retifica o Edital nº. 01/2008 supra citado. 

 
 
 
 
 
 

Art. 1º – Ficam retificados os requisitos específicos para o cargo de Fiscal de Fisioterapia e Fiscal de Terapia Ocupacional.  
 

 
§ 1º - Onde se lê no item 1 do Edital nº. 001/2008: 
 

“... 
01 Londrina-PRFiscal de Fisioterapia 
01  Cascavel-PR

Ensino Superior em Fisioterapia ou Terapia Ocupacional e registro no CREFITO 
com Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior 60,00 40 h/s 1.983,30 

...” 
 
LEIA-SE: 
 
“... 

01 Londrina-PRFiscal de Fisioterapia 
01  Cascavel-PR

Ensino Superior em Fisioterapia e registro no CREFITO com Carteira Nacional 
de Habilitação categoria “B” ou superior  60,00 40 h/s 1.983,30 

 
 
§ 2º - Onde se lê no item 1 do Edital nº. 001/2008: 
 
 

“... 

Fiscal de Terapia Ocupacional 01 Curitiba-PR Ensino Superior em Fisioterapia ou Terapia Ocupacional e registro no CREFITO 
com Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior  60,00 40 h/s 1.983,30 

...” 
 
LEIA-SE: 
 
“... 

Fiscal de Terapia Ocupacional 01 Curitiba-PR Ensino Superior em Terapia Ocupacional e registro no CREFITO com 
Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior  60,00 40 h/s 1.983,30 

...” 
 

 
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário. Esta retificação nº. II entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Curitiba (PR), 14 de Novembro de 2008. 
 
 

Dr. Pedro Cezar Beraldo 
Presidente do CREFITO-8 


